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O Metrô Rio, em mais uma atitude de total desrespeito aos seus
empregados e familiares, decidiu suspender o pagamento dos tíquetes

refeição/alimentação dos metroviários afastados por qualquer motivo, a
partir do 16º dia de afastamento, inclusive dos empregados licenciados
por acidente de trabalho.
É inconcebível esta postura da empresa, retirando, a seu próprio critério,
o benefício do empregado, justamente no momento em que ele mais
necessita.
Além de punir os seus empregados, o Metrô Rio resolveu punir também a
família dos Metroviários, que utilizam mensalmente estes valores para fazer
compra de gêneros alimentícios.
O Sindicato, tão logo tomou conhecimento do fato, procurou a empresa
para obter os esclarecimentos necessários e buscou o entendimento para
reverter à situação. Até o momento a empresa se mantém irredutível em
relação a sua posição inicial. Demonstrando total desrespeito aos
metroviários e as suas famílias.
Desde já o Departamento Jurídico do SIMERJ se coloca à disposição de
todos aqueles metroviários que se sentirem atingidos por este ato covarde
e desumano da Direção do Metrô Rio.

IMPORTANTE: Esclarecemos que o Sindicato, em

momento algum, acordou qualquer cláusula no Acordo

Coletivo em relação à questão. Mais uma vez pessoas

inescrupulosas e de mau caráter procuram imputar ao

SIMERJ culpa pelas mazelas praticadas pela empresa.


